
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 011/2005



Inegável, nos dias correntes, a enorme preocupação que cerca a segurança pública. A despeito de ser tema prioritariamente da alçada do Governo Estadual, a municipalidade não pode manter-se a ele alheia. 

Para dar contornos estratégicos e, inolvidando de que somente as representações comunitárias poderão dar ao tema a dimensão que ele merece, cria, com o presente Projeto de Lei, o Poder Executivo, um órgão que denominou de Conselho de Segurança do Município de Três Passos. Seu escopo, como parece sobressaltar, é justamente buscar nas representações comunitárias meios eficientes e eficazes de controle da criminalidade, objetivo primordial deste Governo, objetivando, quanto mais lhe seja possível, levar a tranqüilidade a todos os cidadãos, como forma de lhe propiciar uma vida melhor. Pela imensa relevância do presente Projeto de Lei, confiamos na sua aprovação por esta colenda Câmara de Vereadores.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos quatorze dias do mês de fevereiro de 2005.





CARLOS ALBERTO CANOVA





      PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N°  011/2005, de 23 de fevereiro de 2005.

CRIA O CONSELHO DE SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS – CONSEG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



CARLOS ALBERTO ANDRIGHETTO CANOVA, Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal... FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Três Passos, o CONSELHO DE SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, em caráter permanente e vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

Art. 2º  Compete ao CONSEG:

I – promover, planejar e coordenar atividades de orientação e conscientização visando a prevenir e, conseqüentemente, diminuir a violência no Município;

II - elaborar estudos técnicos com vistas a diagnosticar as principais carências em termos de segurança pública no Município;

III – manter intercâmbio com entidades oficiais que visem a melhorar a eficiência da segurança pública no Município;

IV – sugerir às autoridades competentes as medidas a serem adotadas para otimizar a segurança da população e a diminuição dos índices de criminalidade;

V – reivindicar justo às autoridades competentes medidas gerais, específicas ou setoriais, necessárias para solucionar problemas de segurança das pessoas e do patrimônio;

VI – sugerir ao Prefeito Municipal a realização de convênios para disponibilizar equipamentos  e melhorar a estrutura dos órgãos de segurança pública no Município;

VII – manter intercâmbio com entidades públicas, privadas ou educacionais para promoção de palestra e debates sobre questões de segurança, bem como ouvir as reivindicações da comunidade atinentes à matéria;

VIII – fazer relatórios sobre fatos relevantes relativos à segurança, bem como ouvir as reivindicações da comunidade atinentes à matéria;

IX – promover o intercâmbio entre os órgãos responsáveis pela segurança pública e os cidadãos três-passenses;

X – elaborar e aprovar seu Regimento Interno.

Art. 3º  O CONSEG terá a seguinte composição, sendo que seus membros serão designados Conselheiros:

I – um membro designado pelo Gabinete do Prefeito Municipal;

II – um membro designado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

III - um membro designado pela Secretaria Municipal do Planejamento;

IV - um membro designado pela Secretaria de Obras e Viação;

V - um membro designado pelo Ministério Público;

VI - um membro designado pelo Poder Judiciário;

VII - um membro designado pela Delegacia Regional de Polícia;

VIII - um membro designado pela Delegacia de Polícia;

IX - um membro designado pela Brigada Militar;

X - um membro designado pela Câmara de Vereadores;

XI - um membro designado pela União das Associações de Bairros;

XII - um membro designado pela Subsecção da OAB;

XIII - um membro designado pelo Conselho Tutelar;

XIV - um membro designado pelo conjunto dos Clubes de Serviço;

XV - um membro designado pelo Corpo de Bombeiros.

§ 1º  Para cada membro titular do CONSEG as entidades representadas indicarão um membro suplente.

§ 2º O mandato dos Conselheiros e seus suplentes serão simultâneos e terão a duração de dois anos.

§ 3º A Diretoria do CONSEG será criada e regulamentada no âmbito do Regimento Interno.

Art. 4º  O exercício do mandato de Conselheiro, bem assim de seu suplente será gratuito, considerado de relevante valor social, tendo o Conselheiro assegurado o ressarcimento das despesas que tiverem face do respectivo exercício, devidamente comprovadas e autorizados pelo Gabinete do Prefeito Municipal, conforme a disponibilidade de recursos.

Art. 5º  Para o funcionamento do CONSEG serão consignadas dotações orçamentárias anuais.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,



Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal


